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APRESEi\TAÇAO

Este documento tem por objetivo apresentar aos Conselhos Tutelares do Brasil as propostas

aprovadas no I CONJGRESSO NACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES, ocorrido no

período de 14 a 18 de novembro de 2001, em Luziânia/GO. Neste sentido, apresenta-se de forma

sintetizada, para cumprir com a agilidade a socialização das informações.

Informamos que está sendo elaborado os anais do Conglesso citado, que será composto de

informações mais detalhadas sobre o evento, tais como número total de participantes, as

interv'enções dos palestrantes, as moções, algumas fotos e outras informações que foram

preponderantes no encontro.
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I - Etica e Procedimentos do Conselho Tutelar

1 - \'iolência Doméstica / Abuso e Exploração Sexual

l.l - Estabelecer um processo de tbrmação, para os Conselhos Tutelares, sobre o tema. a tim de que
seja garantido a não revitimização da criança e/ou adolescente, presen'ando a sua privacidade,
identidade

Estratégias

Encamiúamento da proposta para o CONANDA, Conseihos estaduais e murucipais, e
universidades publicas Em parceria com universidacles e instituições' aJins.

1.2 Realizar e articular palestras e outros eventos com a rede de atendimento, acompaúando,
propondo e intervindo nas políticas públicas traçadas, investindo na propaganda de orientação
sobre violência intra-familiar, abuso e exploração sexual divulgando, o número de denúncias
recebidas e incenhvando a comunidade para que denuncie o caso que tenha coúecimenlo.

Esuategias

o Promover a mobilização da mídia.
. Encaminhamento desta proposta para o CONÀ\DA, Conselhos de Direitos estaduais e

municipais e Conferência Nacional.

1.3 Buscar que o municipio saranta intia-estrurura adequada. panicularmente de instalação que
garanta a privacidade do atendimento, et'iciência no acompanhamento dos casos, com
implantaçào e implementaçào do. SIPIA em particular nas devicias instâncias, apontando e

cobrando r etêtivaçào de poliricas púbiicas que possibilitem o atendimento integral de crianças
e adolescentes.

Estratégias

Anicularjunto às prefeituras, o CONANDA e os Conselhos de Direitos, fazendo os der,'idos
encaminhamentos legais cabír'eis aos orgãos proprios, e em panicular ao lvÍP.
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l.-l Anicular junto ao Poder Público convênios ou parcerias para implantação de escolas de
conselhos com as universidades federais e outos órgàos aJin-:.

2 - Exploração do Trabalho Infantil

2.1 Incentivar que os conselhos Tutelares tomem coúecimento dos projetos e programas
desenvolvidos pelas entidades govemamentais e não govemamentais de erradicação do trabalho
infantil e que promova a fiscalizaçâo dos mesmos, visando o reordenamento institucional
garantido no Estatuto da Cnança e do Adolescente.

Estrategias

Proceder de forma a garantir que estes programas sejam inscritos no Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente e este faça a devida comuni,cação destes registros e
suas alterações ao Conselho Tutelar, conforrne o estabelecido no artigo 90, parágrafo unico
do Estaruto da Criança e do Adolescente.

Prazo : 2002

2.2 Garantir a participação dos Conselhos Tutelares, através das suas representaÇões, nos fóruns de
erradicação do trabalho infantil.

Estrategias

Adesão aos fóruns existentes no município (Trabalho Infantil, DCA) e articulação nos locais
onde não existarn.

Prazo : 2002

2.3 Assessorar o poder público na elaboraçào de politicas públicas para prevenção e enadicação do
trabalho infàntil.

Estratégias
. Acompaúamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Pluri Anuai, Lei Orçamentária

Anual.
. Capacitação na área do Orçamenro Publico

Prazo - Ate 2002
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2.4 Articular-se com o cONANDA e conselhos estaduais de Direito, subsidiando-os para a
formulação e implementação de políticas púbticas voltadas para este tema., bem como trábalhar
junto a estes órgãos a implantação do SIpiA nos municípios.

Estratégias

' Exercer pressão através de organizações específicas dos estados em relação dos conselhos
estaduais.

o Capacitação para o SIPIA.
o Participação nas reuniões de Conselhos Estaduais da Criança e do Adolescente.

Prazo - Até 2A02

3 - Relação com as Escolas

3.1 Propor que os estados e os municípios através de suas secretarias aÍins sejam obrigados a
capacitar toda a comunidade escolar sobre atribuições do conselho tutelar e as obrigações da
escola constantes no Eca.

3.2 Incluir na grade curricular o Eca em todos os niveis de ensino

Estratégias
o Estar em parceria çom o CMDCA na promoção de cursos de capacitação, paÍa o Çorpo

escolar, quanto ao ECA e às atribuições do CT.

Articular-se com o CONAIIDA e os conselhos municipais e estaduais de direito para a
efetivação da inclusão do ECA no currículo escolar.

a

Prazo - Até Julho 2002

3.3 Construção de texto didrítico dirigido aos conselhos tutelaÍes para ajudáJos na diwlgação, bem
como, nas suas atividades de palestras, seminários etc.

Estrategias

Criar texto didático sobre o ECA, o CT e o papel da escola (no que tange aos procedimentos que
a mesma deve adotar antes de acionar o CT) e de instrumentos de encamiúamento de
denuncias ao CT quanto aos casos estabelecidos no art. 56 do Eca (maus tratos, evasão escolar e
alto índice de repetência). Tal texto deverá contar com a participação da sociedade, sob a
coordenação da Representação Nacional dos CTs e CONANDA.

a

Prazo - Até Julho 2002
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3.4 Que o Conselho Tutelar promova, em parceria com as escolas de seus municípios, seminános
semestrais com conselheiros (tutelares, de direito), centros de defesa, proÍissionais da rede de

educação, para discutir temas comuns e construção de procedimentos entre tais instâncias.

Articular-se para promover a regulamenreção do
reordenamento das instituições.

anigo 259 do Eca que se relere ao

-í - Ato Infracional

4, I Todos os conselheiros tutelares deverão se posicionar contra o rebaixamento da maioridade
penal, apoiando e organizando iniciativas que conscientizem os cidadãos e repudiem essa

emenda.

Estrategias

Apoiar e/ou organrzar iniciativas que conscientizem os cidadãos e repudiem essa emenda.

i5

o

4.2 Solicitar dos CMDCAs o apoio para a realização de capacitação sobre o tema. A mesma deverá
ser ministrada por membros das organizações estaduais de conselheiros tutelares e/ou outros
tecnicos da área.

4.3 Cobrar junto ao ministério público a realização de ações civis públicas, para que se cumpra o
estabelecido no ECA, paÍa execução e aplicação das medidas sócio-educativas e que se

privilegie as medidas em meio aberto.

Estratégias

o Encaminhar oficios aos respecti\'os orgãos fazendo as solicitações.
. Compelir o poder publico atrar;es do MP e poder.ludiciário.

5 - Situação de Risco em Razão da Própria Conduta

5. t Que o conselho tutelar atue confomre anigo 136- inciso IX- se anicule corn o CMDCA para

que se criejunto ao poder público programas sócio-educativos de atenção à população infanto-
juvenil, nas áreas de espone, cultura. lazer, e ensino proÍissionalizante, que propiciem a
construçào de vínculos sociais e perspectivas de vida.

Estratégias
. Encaminhar proposta para Conselhos Estaduais e municipais de direitos
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5.2 Capacitação para abordagem irucial de crianças e adolescentes em situação de drogadição

Estrategras
Encaminhar para os CMDCAs (municipais) e os CDCAs (estaduais)

5.3 Buscar junto aos orgãos competentes a garantia da capacitação especít'ica

5.4 Promover capacitações para o poderjudiciário e segL[ança pública sobre os direitos da criança e

do adolescente, bem como sobre temas que sejam específicos desta poprllnç{s.

5.5 Propor incluir no plano nacional de Segurança Pública recursos para o treinamento de policiais
para o correto tratamento das questões da inÍância e juventude.

5.6 Intervir junto ao poder público com ações administrativas e jurídicas (lei de iniciativa popular)
para a implementação das políticas sociais básicas à criança e adolescente.

6-OrçamentoeFundo

6.1 Articular-se com os conselhos estaduais, para que garantam a capacitação e assessoria
permanente aos CMDCAs e que estes garantam capacitação e assessoria pennanentes aos CTs
quanto ao orçamento público.

Estrategias

Encamiúar para deliberação na Conferencia Nacional (CONANDA) e encamiúar paÍa os

Conselhos estaduais e municipais de Direito.

Que nesta capacitação e assessoria sejam privilegiadas informações sobre os prazos de execução
do Plano Pluri Anual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei do Orçamento Anual, para
garantir a participação e o acompanhantento na elaboração e execução orçamentaria, a fim de

sugerir a destinação, de fbrma pnvileeiada, de recursos para inÍãncia e adolescência, de acordo
com as necessidades lev'antacias pelos CTs e pelo plano de ação do CivÍDCA.

6.2 Encamiúar o processo de regulamentação do incrso IX do artigo l3ti do ECA, que trata da
assessona do CTs junto ao Poder Executivo para a elaboraçdo da proposta orçamentária, para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

Estratégias

o

a

a Encamiúar para Câmara Federal, CONA|'IDA e Cârnara lvÍunicipal.
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6.3 Articular-se junto ao Governo Federal para que este desenvolva Campaúas Nacionais sobre o
Fundo para a InÍiincia e Adolescência e que crie mecanismos de incentivos a iniciativa privada a
fim de fornecer a contribuição e quê, o presidente da República altere o decreto que
regulamenta o art. 260 do ECA, porque límita a dedução das empresas públicas e privadas ao
destinarem (os) recursos provenientes do imposto de renda devido para o Fundo dá Inlância e
Adolescência nas 3 esferas - Federal, Estadual e Municipal.

Estrategias

. Enviar ao CONANDA e Govemo Federal.

7 - Instrumental Interno de Trabalho (Formulários/Informatização)

7.1 Unificação do material intemo do CT e da documentação interna em âmbito nacional do
conselho tutelar.

Estrategias

Através do estudo produzido por uma REPRESENTAÇÃO NACIONAL DOS
CONSELTIEIROS TUTELARES até 2002.

IJtilizar cópias das 'Janelas" de dados do SIPIA (ate a implantação do mesmo)

o

a

Prazo : Até 2002

7.2 Buscar a implantação e aprimoramento do sIpIA nos MIINICÍpIOs, bem como, a infra-
estrutura necessária para o seu funcionamento, incluindo aí a capacítaçáo e a assessoria
permanente ao sistema.

Estrategias

' Ar-ticular-se junto ao DCA/SNDHMJ e conselhos estaduais e Prefeituras Municipais.
. Cobrar do COI{A}IDA, Ministerio da Justiça, conselhos estaduais e poder publico

Municipal a impiantação do SIPIA em âmbito nacional. - Aprovada
. BloqPeio de repasse de recursos aos municípios sem SIPIA. - Aprovada

Prazo : Ate Proximo Coneresso.
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7 3 Buscar unificação do instrumental interno do CT (formulários de encamiúamento, formulário
de aplicação, aplicação de medidas, formulários de representações etc) (C3)

Estratégias

' Através do estudo produzido pelo Fórum Colegiado Nacional dos Conselhos Tutelares.

PÍazo : Até 2002

II - SOBRI A ORGAIYTZAÇLO NACTONAL

OBJETIVO

Fortalecer a ação dos Conselhos Tutelares, através de uma ação conjunta buscando ampliar a
visibilidade publica da importância de tais orgãos e valo rízar a funçáo do Conselheiro

AÇOES

(1) Elaborar plano nacional de formação permanente para Conselheiros Tutelares;
(2) Elaborar plano de ação nacional;
(3) Cnar mecanismos para garantir a implantação e implementação dos Conselhos Tutelares em

todos os municípios do país

FoRilrADE onc.LNrzaçÃo

Colegiada com uma representação por estado e mais dois suplentes, indicados em reunião estadual
com convocação de todos os conselhos Tutelares, e registrada em ata, com um prazo de 6 meses
para que o estado defina seus representantes. Deve ser encamiúado ao Fórum aconvocação para
este reunião, bem como a lista de presença dos participantes na mesma.

NATUREZA

Sem personalidade jurídica no momento atual, com previsão de posterior deliberação objetivando a
transição para urra oÍganização com personalidade jurídica.

i\ONIENCLATURA

Fica criado o Fórum Colegiado Nacional de Conselheiros Tutelares;

o
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trI - I{ATUREZAE FUNCIONA}IENTO DO CONSELHO TUTELAR

1. Promover o processo de regulamentação da função de conselheiro tutelar, através de Lei Federal.
Sugere-se a função/cargo pública (o) por investidura a termo;

2 . Buscar garantir, ao Conselho Tutelar, dotação orçamentária para a manutenção de equipe inter-
profissional, destinada a assessorar este órgão, tal qual é assegurado ao Poder Judiciário, conforme
o art. 150 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Estrutura

3.1 - Equipe de apoio: motorista, agente administrativo e segurança;

3.2 - Material permanente: carro, microcomputador, telefone, fax.

3.3 - Instalações: salas para atendimento que privilegiem a privacidade e o sigilo, sala para reuniões
3.4 - do conselho, recepção humanizada, sanitiírios para o público, bebedouros;

3.5 - Fortalecer os Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente, assegurando
condições técnicas, financeiras e administrativas de funcionamento, disponibilizando apoios
financeiros pelos estados e municípios;

3.6 - EncamiúaÍ proposta ao Ministério da Justiça, a Íim de voltar a existir o apoio deste órgão,
aos Conselhos Tutelares, quanto à cessão de veículos e computadores. Mantida

4. Funcionamento:

4. I As decisões do Conselho Tutelar só deverão ser tomadas em colegiado. Sendo o caso urgente, a
decisão poderá ser individual, porém, a mesma deverá ser analisada e submetida a aprovàção do
colegiado.

4.2 Buscar orçamento próprio, horário de funcionamento de acordo com o Regimento Interno,
decisões em Colegiado.

4.3 Exigir a implantação de políticas públicas básicas em cada município, assegurando os direitos
fundamentais conforme artigo 4-. do ECA.

5. Processo de Escolha e Formação

o
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5.1 voto universal, facultativo. 
.Nos municípios em que haja mais de um conselho Tutelar, que

sejam considerados como eleitores . .undiduto, àpenas aqueles da área de abrangência do
Conselho.

5 2 Garantir o cumprimento fiel do ECA e a fiscalização do Ministério público no processo de
escolha dos Conselheiros Tutelares.

5.3 Garantiç sempre, o número de 05 membros em exercício efetivo das funções.

5.4 Promover junto ao cMDcl.. a _garartia do processo de escolha em tempo hábil, sendo
responsabilizado pelo Ministério público, caso não o façam. E para garantia doartigo't3l do
ECA, que os Conselheiros permaneçam em seu mandato até a àscolia de novos sucessores. -
Aprovada

5.5 O voto

5.5. I Cada eleitor vote em ate 05 canrjidatos

5.6 Critérios para ser candidato

5.6.1
5.6.2
5.6.3

5.6.4
s .6.s

5.6.6

O candidato tem que ser alfabetizado
Curso de capacitação para pré-candidato, com no mínim o 7so/o de presença;
Teste de coúecimentos sobre o Estatuto da Criança e do Adoleicente. Será aplicado por
orgão ou entidade escolhido pelo CMDCA;
Residir no município há no mínimo dois anos;
Declaração com relatório de atividades executadas pelo candidato, pela
entidade/instituição/movimento em que trabalhou ou trabalha com órianças ou adolescentes;
No mínimo dois anos de experiência com criança e adolescentes.

6. Formaçâo

6.1 Que a capacitação dos Conselhos Tutelares seja continuada, bem como a assessoria, financiada
pelos Conselhos Nacional, Estadual e muniõipal e que os capacitadores sejam profissionais
qualificados em relação a teoria e pÉtica, apróveitadô a e*periência de conielheiros tutelares
promovido pelo CMDCA.

6.2 Que em câda estâdo da Federação haja centros de formação para Conselheiros de Direitos e para
Conselheiros Tutelares e demais operadores de direito.

6.3 Que cada entidade estadual de Conselhos Tutelares procure criar a sua equipe própria de
formadores e/ou capacitadores de operadores de direito ã de Conselheiros.
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6 4 Que o cMDCA garanta a integração entre os conserheiros Tutelares em termino de mandato e

;:"jffi t"."ffi l,T'ffi i:'Íffi ereitos''o';;'id;';' viabuizai I iá;ü ;;stão, sem

7 - Garantias Sociais dos Conselheiros

7. 1. Garantias sociais.
Assessoria jurídica em nível municipal e estadual;

7 2 Estender ao conselheiro Tutelar no exercício de sua função pública os mesmos direitos sociaisassegurados aos ocuDantes dos car_gos púbricos .onfo.,,. anigo rtã; õ#;iffi'F-.d:Íar, arravésde ,ei federat regulamentadora aa õoçáo il;ü;ü, *;.i,.u." u termo de conselheiro Tutelar.

8 - Procedimentos de Respons abirizago da prática

3"'r:"1trh3ras 
de prestar conras à sociedade e aos órgãos púbricos o trabalho rearizado pelo

t'f"Xtr:Hfi".'lâr':lfff,organizaüvas 
dos conselhos Tuterares municipais, esraduais e

8 3 criar subsidios para os estados a partir das diretrizes do I congresso Nacional de conselheirosTutelaÍes, para eraboração a" pro..o."rã;;*;; .., as rearidades rocar.
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rV - OUTRAS DELIBERAÇÔES

mesmo;

Iocal a cidade de Brasília,

Tutelares.

Maria Isabel Garavello

Representante do Estado de São paulo
P/ Comissão Organizadora
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a ANEXO 2

Princípio 1 oaaaoaoooaoaooooaoaaaaoooa
aaoaoaoaaaa

A criança dax gozar de todos os direitos constantes desta Declara_
ção. Toda e qualquer criança, sem exceção, deae ter estes direitos sentdistinção ou discriminação de raça , cor, sexo, língua, religião, opiníãopolítica ou outras, propriedade, nacionalidade ou origem social, quer sejadela própria ou de s ua família

Princípio 2 ... o o o... o. oo.... o o o oo..o o oooo. o o. o. oA criança d!, ter pro.teção especial e deuem ser-lhe dadas o,portttni-dades e facilidadet: pó: rei e por outros meios, para capacitá-ra a sedes.enaoluer fisica, mentnl, moíal, espiriiua.t- ,' ,'ociotmente, de um modonatural e saudáaer e em condições de riberdade e aig"iaã;;: N; ;;rraaçãodessas leis, o interesse da criinça deue estar oii*o de tudo.

Princípio 3 ..oo ooo.o.o oo o.o... oo oooo.....o.o....
A criança darc ter direito a um nome e nacionaridade desde seunascimento.

Princípio 4 ..... o o o o o. o o o o. o o o. o... o o o. o o o.. o...A criança deue gozar dos beneficios do seguro socíal. Era d,eae ter odireito de crescer e sá desenaoroer iom saúde. Foro que isso seja possíaer,tanto ela.q-uanto a mãe deuerão ter-proteção , r"ia'àií, ,:riíriii,'inctuin_
1?,.t: :ild2dos 

pré e pós-natais adequaio;.i;;ir"ça dase ter o direito aattmentação, moradia, recreação e a.tendimento méàfu oãrquiair.

aaoaooaoaoooooooooaoaooooaoaoooooaoao

Ça deficiente física ou mental dme receber cuid,ados, trata-
cação especiais, em rAzão de suas condições especinis,

Princípio 6 . . . o o o o o o . o o . o o o . o . . . . . o . o . o o o . o . o . . .
. A criança precisa de amor e compreensão para o desenaoraimento

pleno e harmonioso de sua per.sonalidahi. Éíá ir{rr, onde possíaer, crescersob os cuidados e responsàbitiAoAe de.seus poiii, num ,íi*o ai áyriçao ,segurança moral e material; uma criança'de tlenra idade não áeae ser

Princípio 5
A crian,

mento e edu
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uD 'saptun saeioN súp pDD o*qwassn ,rrdt:f:;!rr:::f'r:::r:fr:á
aar,tauaansanb.ap,,;i:;:!f#';',:;;',',::l:;'Í:"':;;#::,í;':?:l
'soood so auua epaztwa'anuvpr.oq ,ogirrridwü 

ap sordltuttd ap ot1uap
úpüJnpa ras aoap ú.t7 'ú4no nnb\anb no^asotgqat',\r|cit oghaurrutnslpncarcoa{ wassod anb satgytd àp apgaqotd')r, ,*p aiuatn y
o ' o o r 

" o o ' o ' o 
" o 

' o o o o o.... o o o o o o o. o.g1 01d,urr6

'\üJow no pluaw:luawtoloouasep nas wa ,wa4[n1ut no ogSacnpa ,apytas
ans wanbpn[atd anb sag\adnco no sogatd*i íl a^p ogu üp lapanbapa,wtulw apúp! úp saluü .apaSatdwa Ds a(Dp oyu aSimn v'.r*rg7,ywto{ ap ocyfytq ap 

.oqa{qo ,as aup ogu^ail .õgJatoldx:a 
av apüprann

'ouopuaqú ap süruto{ sa süpol or\uoc iplgaiítd ns a*p aSuauc y
o.o... oo.o.o...... o.oo..oo.o..o oo...r $ ogdgfurrj

'apn{a a og\aqotdJaqnal ú üfiauntd a ns a,p aSuauc o 'anug\sunsJ, nnb\,nb w7
' o"o 

"'oooo'o.o.o. oo... oo... o.o ooo.o $ o!d;)url4

'oryarlp assap ozo8
o Jaoowotd und as-nLto{sa waoap sapopttorna sa a apúpa,os v .louot)
-nnpa ossacotd op a\nd'owú opala)ua fis aüp o$! a,as-ttlnow ap atwuuq ap apÜplun\ndo Dl a02p aSuatn y .n3n1 oiaruud *, ,riiA iop
? apüpillqosuodsat a\sa !ogJa\uilro a og\a)npa úns nd staoqsuodsat oasanb sapnbap rcpoauou orAlciuia o ,rõ iirí rlíqr;";;;;;;;;r;'; "n'

ussodanband,Tutowapnosapoprttqarroarrr,'JlT:i::#:yr:ri;;:';l:l
nas fiol,ouasap ap apúpturyrcdo ?p ary, Trrrg úrnilrc uns uoloouasapanb opJarnpa úwn upap aqr-Ds aüe .sor.oyq t;'g;';;;;;;r"rü souawopd'auopSuqo a arori ogirtrp, raqnar ap ornrtp o war oJuottc y
'''''''''' . . o ô . o . . o . . . . . . o . . . . . . . o . o o l ordrf,urrd

ap orua$ns o and oqlxnu ap sawo{ri,lrliil\:Ir'::Í#{t::rffi::,
anb as-apuawüay'o1cug\s1igns ep so^w so was no argwo{utas saiuaucsq splcadsa sopaprri,rríuàdiw ,p DMp o ur?r sacrpTrd sapoptroln, s, aapüPa,os v'stúuotcdacxa sa)ugrsunJJ, wa op)xa' ;ig* rrr'ip apandas ?
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